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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

 
 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 
Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 
terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 
respectivos.  

 
 
 
 
 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 
CAPÍTULO III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 
SEÇÃO II 
Da Cultura 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 
§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 
§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 
à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 
II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
48, de 2005) 
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
48, de 2005) 
V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, 
de 2005) 
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Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 
§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 
§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 
culturais. 
§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos. 
§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à 
cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento 
de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 
II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
DECRETO N° 4887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação 
das terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art. 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, 

         
DECRETA: 

        Art. 1o  Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhecimento, a 
delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido 
neste Decreto. 
        Art. 2o  Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os fins 
deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida. 
        § 1o  Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das comunidades 
dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria comunidade. 
        § 2o  São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos as 
utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural. 
        § 3o  Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração critérios 
de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, sendo 
facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para a instrução 
procedimental. 
        Art. 3o  Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, sem prejuízo da competência concorrente dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 
        § 1o  O INCRA deverá regulamentar os procedimentos administrativos para 
identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas 
pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, dentro de sessenta dias da publicação 
deste Decreto. 
        § 2o  Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá estabelecer convênios, contratos, 
acordos e instrumentos similares com órgãos da administração pública federal, estadual, 
municipal, do Distrito Federal, organizações não-governamentais e entidades privadas, 
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observada a legislação pertinente. 
        § 3o  O procedimento administrativo será iniciado de ofício pelo INCRA ou por 
requerimento de qualquer interessado. 
        § 4o  A autodefinição de que trata o § 1o do art. 2o deste Decreto será inscrita no 
Cadastro Geral junto à Fundação Cultural Palmares, que expedirá certidão respectiva na 
forma do regulamento. 
        Art. 4o  Compete à Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, 
da Presidência da República, assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e o INCRA nas ações de regularização fundiária, para garantir os direitos étnicos e 
territoriais dos remanescentes das comunidades dos quilombos, nos termos de sua 
competência legalmente fixada. 
        Art. 5o  Compete ao Ministério da Cultura, por meio da Fundação Cultural Palmares, 
assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas ações de 
regularização fundiária, para garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, bem como para subsidiar os trabalhos 
técnicos quando houver contestação ao procedimento de identificação e reconhecimento 
previsto neste Decreto. 
        Art. 6o  Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilombos a 
participação em todas as fases do procedimento administrativo, diretamente ou por meio de 
representantes por eles indicados. 
        Art. 7o  O INCRA, após concluir os trabalhos de campo de identificação, delimitação e 
levantamento ocupacional e cartorial, publicará edital por duas vezes consecutivas no 
Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localiza a área sob 
estudo, contendo as seguintes informações: 
        I - denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos; 
        II - circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 
        III - limites, confrontações e dimensão constantes do memorial descritivo das terras a 
serem tituladas; e 
        IV - títulos, registros e matrículas eventualmente incidentes sobre as terras 
consideradas suscetíveis de reconhecimento e demarcação.  
        § 1o  A publicação do edital será afixada na sede da prefeitura municipal onde está 
situado o imóvel. 
        § 2o  O INCRA notificará os ocupantes e os confinantes da área delimitada. 
        Art. 8o  Após os trabalhos de identificação e delimitação, o INCRA remeterá o 
relatório técnico aos órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no prazo comum de 
trinta dias, opinar sobre as matérias de suas respectivas competências: 
         I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional - IPHAN; 
        II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA; 
        III - Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 
        IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 
        V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 
        VI - Fundação Cultural Palmares. 
        Parágrafo único.  Expirado o prazo e não havendo manifestação dos órgãos e 
entidades, dar-se-á como tácita a concordância com o conteúdo do relatório técnico. 
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        Art. 9o  Todos os interessados terão o prazo de noventa dias, após a publicação e 
notificações a que se refere o art. 7o, para oferecer contestações ao relatório, juntando as 
provas pertinentes. 
        Parágrafo único.  Não havendo impugnações ou sendo elas rejeitadas, o INCRA 
concluirá o trabalho de titulação da terra ocupada pelos remanescentes das comunidades 
dos quilombos. 
        Art. 10.  Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos incidirem em terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos, o INCRA e a 
Secretaria do Patrimônio da União tomarão as medidas cabíveis para a expedição do título. 
        Art. 11.  Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos estiverem sobrepostas às unidades de conservação constituídas, às áreas de 
segurança nacional, à faixa de fronteira e às terras indígenas, o INCRA, o IBAMA, a 
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, a FUNAI e a Fundação Cultural 
Palmares tomarão as medidas cabíveis visando garantir a sustentabilidade destas 
comunidades, conciliando o interesse do Estado. 
        Art. 12.  Em sendo constatado que as terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos incidem sobre terras de propriedade dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, o INCRA encaminhará os autos para os entes responsáveis pela 
titulação. 
        Art. 13.  Incidindo nos territórios ocupados por remanescentes das comunidades dos 
quilombos título de domínio particular não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, 
e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, será realizada vistoria e avaliação do 
imóvel, objetivando a adoção dos atos necessários à sua desapropriação, quando couber. 
        § 1o  Para os fins deste Decreto, o INCRA estará autorizado a ingressar no imóvel de 
propriedade particular, operando as publicações editalícias do art. 7o efeitos de 
comunicação prévia. 
        § 2o  O INCRA regulamentará as hipóteses suscetíveis de desapropriação, com 
obrigatória disposição de prévio estudo sobre a autenticidade e legitimidade do título de 
propriedade, mediante levantamento da cadeia dominial do imóvel até a sua origem. 
        Art. 14.  Verificada a presença de ocupantes nas terras dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, o INCRA acionará os dispositivos administrativos e legais 
para o reassentamento das famílias de agricultores pertencentes à clientela da reforma 
agrária ou a indenização das benfeitorias de boa-fé, quando couber. 
        Art. 15.  Durante o processo de titulação, o INCRA garantirá a defesa dos interesses 
dos remanescentes das comunidades dos quilombos nas questões surgidas em decorrência 
da titulação das suas terras. 
        Art. 16.  Após a expedição do título de reconhecimento de domínio, a Fundação 
Cultural Palmares garantirá assistência jurídica, em todos os graus, aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos para defesa da posse contra esbulhos e turbações, para a 
proteção da integridade territorial da área delimitada e sua utilização por terceiros, podendo 
firmar convênios com outras entidades ou órgãos que prestem esta assistência. 
        Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares prestará assessoramento aos órgãos 
da Defensoria Pública quando estes órgãos representarem em juízo os interesses dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, nos termos do art. 134 da Constituição. 
        Art. 17.  A titulação prevista neste Decreto será reconhecida e registrada mediante 
outorga de título coletivo e pró-indiviso às comunidades a que se refere o art. 2o, caput, 
com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e de 
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impenhorabilidade. 
        Parágrafo único.  As comunidades serão representadas por suas associações 
legalmente constituídas. 
        A.rt. 18.  Os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos, encontrados por ocasião do procedimento de identificação, devem ser 
comunicados ao IPHAN. 
        Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares deverá instruir o processo para fins 
de registro ou tombamento e zelar pelo acautelamento e preservação do patrimônio cultural 
brasileiro. 
        Art. 19.  Fica instituído o Comitê Gestor para elaborar, no prazo de noventa dias, 
plano de etnodesenvolvimento, destinado aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado: 
        I - Casa Civil da Presidência da República; 
        II - Ministérios: 
        a) da Justiça; 
        b) da Educação; 
        c) do Trabalho e Emprego; 
        d) da Saúde; 
        e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
        f) das Comunicações; 
        g) da Defesa; 
        h) da Integração Nacional; 
        i) da Cultura; 
        j) do Meio Ambiente; 
        k) do Desenvolvimento Agrário;  
        l) da Assistência Social; 
        m) do Esporte; 
        n) da Previdência Social; 
        o) do Turismo; 
        p) das Cidades; 
        III - do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e 
Combate à Fome; 
        IV - Secretarias Especiais da Presidência da República: 
        a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 
        b) de Aqüicultura e Pesca; e 
        c) dos Direitos Humanos.  
        § 1o  O Comitê Gestor será coordenado pelo representante da Secretaria Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 
        § 2o  Os representantes do Comitê Gestor serão indicados pelos titulares dos órgãos 
referidos nos incisos I a IV e designados pelo Secretário Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial. 
        § 3o  A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.  
        Art. 20.  Para os fins de política agrícola e agrária, os remanescentes das comunidades 

dos quilombos receberão dos órgãos competentes tratamento preferencial, assistência 
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técnica e linhas especiais de financiamento, destinados à realização de suas     atividades 

produtivas e de infra-estrutura. 

        Art. 21.  As disposições contidas neste Decreto incidem sobre os procedimentos 
administrativos de reconhecimento em andamento, em qualquer fase em que se encontrem. 
        Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares e o INCRA estabelecerão regras de 
transição para a transferência dos processos administrativos e judiciais anteriores à 
publicação deste Decreto. 
        Art. 22.  A expedição do título e o registro cadastral a ser procedido pelo INCRA far-
se-ão sem ônus de qualquer espécie, independentemente do tamanho da área. 

        Parágrafo único.  O INCRA realizará o registro cadastral dos imóveis titulados em 
favor dos remanescentes das comunidades dos quilombos em formulários específicos que 
respeitem suas características econômicas e culturais. 
        Art. 23.  As despesas decorrentes da aplicação das disposições contidas neste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual para tal 
finalidade, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 
        Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 25.  Revoga-se o Decreto no 3.912, de 10 de setembro de 2001. 
         
Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil 
Miguel Soldatelli Rossetto 

José Dirceu de Oliveira e Silva 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
<!I1413057-0> 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 57, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009 
 

Regulamenta o procedimento para 
identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação, desintrusão, 
titulação e registro das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos 
quilombos de que tratam o Art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 
1988 e o Decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003. 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VII, do Anexo I, do 
Decreto nº 5.735, de 27 de março de 2006, e art. 110, inciso IX, do Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Portaria nº 69, de 19 de outubro de 2006, do Ministro de Estado 
do Desenvolvimento Agrário, e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, resolve: 
 
OBJETIVO 
Art. 1º. Estabelecer procedimentos do processo administrativo para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras 
ocupadas pelos remanescentes de comunidades dos quilombos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 2º. As ações objeto da presente Instrução Normativa têm como fundamento legal: 
I - art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 
II - arts. 215 e 216 da Constituição Federal; 
III - Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 
IV - Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
V - Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 
VI - Decreto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966; 
VII - Decreto nº 433, de 24 de janeiro de 1992; 
VIII- Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
IX - Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001; 
X - Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001; 
XI - Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 
XII - Convenção Internacional nº 169, da Organização Internacional do Trabalho sobre 
povos indígenas e tribais, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; 
XIII - Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003; 
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XIV - Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007; 
XV- Convenção sobre Biodiversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 
de março de 1998. 
 
CONCEITUAÇÕES 
Art. 3º. Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos os grupos étnico-
raciais, segundo critérios de auto-definição, com trajetória histórica própria, dotados de 
relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a 
resistência à opressão histórica sofrida. 
Art. 4º. Consideram-se terras ocupadas por remanescentes das comunidades de quilombos 
toda a terra utilizada para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural. 
 
COMPETÊNCIA 
Art. 5º. Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a 
identificação, o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a desintrusão, a titulação e o 
registro imobiliário das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, sem prejuízo da competência comum e concorrente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
 
CERTIFICAÇÃO 
Art. 6º. A caracterização dos remanescentes das comunidades de quilombos será atestada 
mediante auto-definição da comunidade. 
Parágrafo único. A auto-definição da comunidade será certificada pela Fundação Cultural 
Palmares, mediante Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos do referido órgão, nos termos do § 4º, do art. 3º, do Decreto nº 
4.887, de 20 de novembro de 2003. 
 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ABERTURA DO PROCESSO 
Art. 7º. O processo administrativo terá inicio por requerimento de qualquer interessado, das 
entidades ou associações representativas de quilombolas ou de ofício pelo INCRA, sendo 
entendido como simples manifestação da vontade da parte, apresentada por escrito ou 
reduzida a termo por representante do INCRA, quando o pedido for verbal. 
§ 1º. A comunidade ou interessado deverá apresentar informações sobre a localização da 
área objeto de identificação. 
§ 2º. Compete às Superintendências Regionais manter atualizadas as informações 
concernentes aos pedidos de regularização das áreas remanescentes das comunidades de 
quilombos e dos processos em curso nos Sistemas do INCRA. 
§ 3º. Os procedimentos de que tratam os arts. 8º e seguintes somente terão início após a 
apresentação da certidão prevista no parágrafo único do art. 6º. 
§ 4º. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 12 serão notificados pelo Superintendente 
Regional do INCRA, imediatamente após a instauração do procedimento administrativo de 
que trata o caput, com o objetivo de apresentarem, se assim entenderem necessário, 
informações que possam contribuir com os estudos previstos nos arts. 8º e seguintes. 
 
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO 
Art. 8º. O estudo e a definição da terra reivindicada serão precedidos de reuniões com a 
comunidade e Grupo Técnico interdisciplinar, nomeado pela Superintendência Regional do 
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INCRA, para apresentação dos procedimentos que serão adotados. 
Art. 9º. A identificação dos limites das terras das comunidades remanescentes de quilombos 
a que se refere o art. 4º, a ser feita a partir de indicações da própria comunidade, bem como 
a partir de estudos técnicos e científicos, inclusive relatórios antropológicos, consistirá na 
caracterização espacial, econômica, ambiental e sociocultural da terra ocupada pela 
comunidade, mediante Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID, com 
elaboração a cargo da Superintendência Regional do INCRA, que o remeterá, após 
concluído, ao Comitê de Decisão Regional, para decisão e encaminhamentos subseqüentes. 
Art. 10. O RTID, devidamente fundamentado em elementos objetivos, abordando 
informações cartográficas, fundiárias, agronômicas, ecológicas, geográficas, sócio-
econômicas, históricas, etnográficas e antropológicas, obtidas em campo e junto a 
instituições públicas e privadas, abrangerá, necessariamente, além de outras informações 
consideradas relevantes pelo Grupo Técnico, dados gerais e específicos organizados da 
seguinte forma: 
I - Relatório antropológico de caracterização histórica, econômica, ambiental e sócio-
cultural da área quilombola identificada, devendo conter as seguintes descrições e 
informações: 
a) introdução, abordando os seguintes elementos: 
1. apresentação dos conceitos e concepções empregados no Relatório (referencial teórico), 
que observem os critérios de autoatribuição, que permita caracterizar a trajetória histórica 
própria, as relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra 
relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida; 
2. apresentação da metodologia e dos condicionantes dos trabalhos, contendo, dentre outras 
informações, as relativas à organização e caracterização da equipe técnica envolvida, ao 
cronograma de trabalho, ao processo de levantamento de dados qualitativos utilizados e ao 
contexto das condições de trabalho de campo e elaboração do relatório; 
b) dados gerais, contendo: 
1. informações gerais sobre o grupo auto-atribuído como remanescente das comunidades 
dos quilombos, tais como, denominação, localização e formas de acesso, disposição 
espacial, aspectos demográficos, sociais e de infra-estrutura; 
2. a caracterização do(s) município(s) e região com sua denominação, localização e 
informações censitárias com dados demográficos, sócio-econômicos e fundiários, entre 
outros; 
3. dados, quando disponíveis, sobre as taxas de natalidade e mortalidade da comunidade 
nos últimos anos, com indicação das causas, na hipótese de identificação de fatores de 
desequilíbrio de tais taxas, e projeção relativa ao crescimento populacional do grupo; 
c) histórico da ocupação, contendo: 
1. descrição do histórico da ocupação da área com base na memória do grupo envolvido e 
depoimentos de eventuais atores externos identificados; 
2. levantamento e análise das fontes documentais e bibliográficas existentes sobre a história 
do grupo e da sua terra; 
3. contextualização do histórico regional e sua relação com a história da comunidade; 
4. indicação, caso haja, dos sítios que contenham reminiscências históricas dos antigos 
quilombos, assim como de outros sítios considerados relevantes pelo grupo; 
5. levantamento do patrimônio cultural da comunidade a partir do percurso histórico vivido 
pelas gerações anteriores, constituído de seus bens materiais e imateriais, com relevância na 
construção de suas identidade e memória e na sua reprodução física, social e cultural. 
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6. levantamento e análise dos processos de expropriação, bem como de comunidade; 
7. caracterização da ocupação atual indicando as terras utilizadas para moradia, atividade 
econômica, caminhos e percursos, uso dos recursos naturais, realização dos cultos 
religiosos e festividades, entre outras manifestações culturais; 
8. análise da atual situação de ocupação territorial do grupo, tendo em vista os impactos 
sofridos pela comunidade e as transformações ocorridas ao longo de sua história. 
d) organização social, contendo: 
1. identificação e caracterização dos sinais diacríticos da identidade étnica do grupo; 
2. identificação e análise das formas de construção e critérios do pertencimento e fronteiras 
sociais do grupo; 
3. identificação das circunstâncias que levaram a eventual secessão ou reagrupamento do 
Grupo; 
4. descrição da representação genealógica do grupo; 
5. mapeamento e análise das redes de reciprocidade intra e extra-territoriais e societários 
dos membros do grupo em questão; 
6. levantamento, a partir do percurso histórico vivido pelas gerações anteriores, das 
manifestações de caráter cosmológico, religioso e festivo, atividades lúdico-recreativas em 
sua relação com a terra utilizada, os recursos naturais, as atividades produtivas e o seu 
calendário; 
7. levantamento das práticas tradicionais de caráter coletivo e sua relação com a ocupação 
atual da área identificando terras destinadas à moradia, espaços de sociabilidade destinados 
às manifestações culturais, atividades de caráter social, político e econômico, demonstrando 
as razões pelas quais são importantes para a manutenção da memória e identidade do grupo 
e de outros aspectos coletivos próprios da comunidade; 
8. descrição das formas de representação política do grupo; 
e) ambiente e produção, contendo: 
1. levantamento e análise das categorias êmicas relacionadas às terras e ao ambiente onde 
vivem as comunidades e sua lógica de apropriação dessas áreas e configuração de seus 
limites; 
2. análise da lógica de apropriação das áreas nas quais vive o grupo, considerando as 
informações agronômicas e ecológicas da área reivindicada pelas comunidades 
remanescentes de quilombo; 
3. identificação e explicitação da forma de ocupação quanto ao seu caráter tradicional, 
evidenciando as unidades de paisagem disponíveis no presente e no plano da memória do 
grupo, bem como seus usos, necessários à reprodução física, social, econômica e cultural; 
4. descrição das práticas produtivas, considerando as dimensões cosmológicas, de 
sociabilidade, reciprocidade e divisão social do trabalho; 
5. descrição das atividades produtivas desenvolvidas pela comunidade com a identificação, 
localização e dimensão das áreas e edificações utilizadas para este fim; 
6. identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos recursos 
necessários ao bem estar econômico e cultural da comunidade e explicitação de suas 
razões; 
7. avaliação das dimensões da sustentabilidade referentes a ações e projetos e seus possíveis 
impactos junto ao grupo em questão; 
8. indicação de obras e empreendimentos existentes ou apontados como planejados, com 
influência na área proposta; 
9. descrição das relações sócio-econômico-culturais com outras comunidades e com a 
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sociedade envolvente e descrição das alterações eventualmente ocorridas na economia 
tradicional a partir do contato com a sociedade envolvente e do modo como se processam 
tais alterações; 
10. identificação e descrição das áreas imprescindíveis à proteção dos recursos naturais, tais 
como áreas de preservação permanente, reserva legal e zonas de amortecimento das 
unidades de conservação. 
f) conclusão, contendo: 
1. proposta de delimitação da terra, tendo como base os estudos previstos neste inciso I; 
2. planta da área proposta, que inclua informações e indicação cartográfica de localização 
dos elementos anteriormente referidos; 
3. descrição sintética da área identificada, relacionando seus diferentes marcos identitários, 
espaços e paisagens, usos, percursos, caminhos e recursos naturais existentes, tendo em 
vista a reprodução física, social e cultural do grupo, segundo seus usos, costumes e 
tradições; 
4. indicação, com base nos estudos realizados, de potencialidades da comunidade e da área, 
que possam ser, oportunamente, aproveitadas; 
II - levantamento fundiário, devendo conter a seguinte descrição e informações: 
a) identificação e censo de eventuais ocupantes não-quilombolas, com descrição das áreas 
por eles ocupadas, com a respectiva extensão, as datas dessas ocupações e a descrição das 
benfeitorias existentes; 
b) descrição das áreas pertencentes a quilombolas, que têm título de propriedade; 
c) informações sobre a natureza das ocupações não-quilombolas, com a identificação dos 
títulos de posse ou domínio eventualmente existentes; 
d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento oriundo de órgão 
público, sobre a forma e fundamentos relativos à expedição do documento que deverão ser 
obtidas junto ao órgão expedidor; 
III - planta e memorial descritivo do perímetro da área reivindicada pelas comunidades 
remanescentes de quilombo, bem como mapeamento e indicação dos imóveis e ocupações 
lindeiros de todo o seu entorno e, se possível, a indicação da área ser averbada como 
reserva legal, no momento da titulação; 
IV - cadastramento das famílias remanescentes de comunidades de quilombos, utilizando-
se formulários específicos do INCRA; 
V - levantamento e especificação detalhada de situações em que as áreas pleiteadas estejam 
sobrepostas a unidades de conservação constituídas, a áreas de segurança nacional, a áreas 
de faixa de fronteira, terras indígenas ou situadas em terrenos de marinha, em outras terras 
públicas arrecadadas pelo INCRA ou Secretaria do Patrimônio da União e em terras dos 
estados e municípios; e 
VI - parecer conclusivo da área técnica e jurídica sobre a proposta de área, considerando os 
estudos e documentos apresentados. 
§ 1º O início dos trabalhos de campo deverá ser precedido de comunicação prévia a 
eventuais proprietários ou ocupantes de terras localizadas na área pleiteada, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 
§ 2º. O Relatório de que trata o inciso I deste artigo será elaborado por especialista que 
mantenha vínculo funcional com o INCRA, salvo em hipótese devidamente reconhecida de 
impossibilidade material, quando poderá haver contratação, obedecida a legislação 
pertinente. 
§ 3º. A contratação permitida no parágrafo anterior não poderá ser firmada com especialista 
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que, no interesse de qualquer legitimado no processo, mantenha ou tenha mantido vínculo 
jurídico relacionado ao objeto do inciso I. 
§ 4º. Verificada, durante os trabalhos para a elaboração do Relatório de que trata o caput, 
qualquer questão de competência dos órgãos e entidades enumerados no art. 12, o 
Superintendente Regional do INCRA deverá comunicá-los, para acompanhamento, sem 
prejuízo de prosseguimento dos trabalhos. 
§ 5º. Fica facultado à comunidade interessada apresentar peças técnicas necessárias à 
instrução do RTID, as quais poderão ser valoradas e utilizadas pelo INCRA. 
§ 6º. Fica assegurada à comunidade interessada a participação em todas as fases do 
procedimento administrativo de elaboração do RTID, diretamente ou por meio de 
representantes por ela indicados. 
§ 7º. No processo de elaboração do RTID deverão ser respeitados os direitos da 
comunidade de: 
I - ser informada sobre a natureza do trabalho; 
II - preservação de sua intimidade, de acordo com seus padrões culturais; 
III - autorizar que as informações obtidas no âmbito do RTID sejam utilizadas para outros 
fins; e 
IV - acesso aos resultados do levantamento realizado. 
 
PUBLICIDADE 
Art. 11. Estando em termos, o RTID será submetido à análise preliminar do Comitê de 
Decisão Regional do INCRA que, verificando o atendimento dos critérios estabelecidos 
para sua elaboração, o remeterá ao Superintendente Regional, para elaboração e publicação 
do edital, por duas vezes consecutivas, no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da 
unidade federativa onde se localiza a área sob estudo, contendo as seguintes informações: 
I - denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes das comunidades dos quilombos; 
II - circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 
III - limites, confrontações e dimensão constantes do memorial descritivo das terras a serem 
tituladas; e 
IV - títulos, registros e matrículas eventualmente incidentes sobre as terras consideradas 
suscetíveis de reconhecimento e demarcação. 
§ 1º A publicação será afixada na sede da Prefeitura Municipal onde está situado o imóvel, 
acompanhada de memorial descritivo e mapa da área estudada. 
§ 2º A Superintendência Regional do INCRA notificará os ocupantes e confinantes, 
detentores de domínio ou não, identificados na terra pleiteada, informando-os do prazo para 
apresentação de contestações. 
§ 3º. Não sendo verificado o atendimento dos critérios estabelecidos para a elaboração do 
RTID, o Comitê de Decisão Regional do INCRA o devolverá ao Coordenador do Grupo 
Técnico Interdisciplinar para sua revisão ou complementação, que, uma vez efetivada, 
obedecerá ao rito estabelecido neste artigo. 
§ 4º. Na hipótese de o RTID concluir pela impossibilidade do reconhecimento da área 
estudada como terra ocupada por remanescente de comunidade de quilombo, o Comitê de 
Decisão Regional do INCRA, após ouvidos os setores técnicos e a Procuradoria Regional, 
poderá determinar diligências complementares ou, anuindo com a conclusão do Relatório, 
determinar o arquivamento do processo administrativo. 
§ 5º. A comunidade interessada e a Fundação Cultural Palmares serão notificadas da 
decisão pelo arquivamento do processo administrativo e esta será publicada, no Diário 
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Oficial da União e da unidade federativa onde se localiza a área estudada, com o extrato do 
Relatório, que contenha os seus fundamentos. 
§ 6º. Da decisão de arquivamento do processo administrativo, de que trata o § 4º, caberá 
pedido de desarquivamento, desde que justificado. 
§ 7º. A Superintendência Regional do INCRA encaminhará cópia do edital para os 
remanescentes das comunidades dos quilombos. 
 
CONSULTA A ÓRGÃOS E ENTIDADES 
Art. 12. Concomitantemente a sua publicação, o RTID será remetido aos órgãos e entidades 
abaixo relacionados, para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, apresentarem manifestação 
sobre as matérias de suas respectivas competências: 
I - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; 
II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e 
seu correspondente na Administração Estadual; 
III - Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 
IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 
V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional - CDN; 
VI - Fundação Cultural Palmares; 
VII - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, e seu 
correspondente na Administração Estadual; e 
VIII - Serviço Florestal Brasileiro - SFB. 
§ 1º. O Presidente do INCRA encaminhará o RTID a outros órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, quando verifique repercussão em suas áreas de interesse, 
observado o procedimento previsto neste artigo. 
§ 2º. O INCRA remeterá o arquivo digital do memorial descritivo (shape file) à Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional, para inclusão em sistema georreferenciado, de 
amplo acesso a todos os órgãos e entidades. 
§ 3º. Expirado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da cópia 
do RTID, e não havendo manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como tácita a 
concordância com o seu conteúdo. 
§ 4º. O INCRA terá um prazo de 30 (trinta) dias para adotar as medidas cabíveis diante de 
eventuais manifestações dos órgãos e entidades. 
§ 5º. Fica assegurado à comunidade interessada o acesso imediato à cópia das 
manifestações dos órgãos e entidades referidos neste artigo, bem como o acompanhamento 
das medidas decorrentes das respectivas manifestações. 
 
CONTESTAÇÕES 
Art. 13. Os interessados terão o prazo de noventa dias, após a publicação e as notificações, 
para contestarem o RTID junto à Superintendência Regional do INCRA, juntando as provas 
pertinentes. 
Parágrafo único. As contestações oferecidas pelos interessados serão recebidas nos efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
Art. 14. As contestações dos interessados indicados no art. 12 serão analisadas e julgadas 
pelo Comitê de Decisão Regional do INCRA, após ouvidos os setores técnicos e a 
Procuradoria Regional em prazo comum de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 
protocolo da contestação. 
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§ 1º. Se o julgamento das contestações implicar a alteração das informações contidas no 
edital de que trata o art. 11, será realizada nova publicação e a notificação dos interessados. 
§ 2º. Se o julgamento das contestações não implicar a alteração das informações contidas 
no edital de que trata o art. 11, serão notificados os interessados que as ofereceram. 
Art. 15. Do julgamento das contestações caberá recurso único, com efeito apenas 
devolutivo, ao Conselho Diretor do INCRA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação. 
§ 1º. Sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA publicará, no Diário Oficial da 
União e da unidade federativa onde se localiza a área, as eventuais alterações das 
informações contidas no edital de que trata o art. 11 e notificará o recorrente. 
§ 2º. Não sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA notificará da decisão o 
recorrente. 
 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DAS ÁREAS PLEITEADAS 
Art. 16. Incidindo as terras identificadas e delimitadas pelo RTID sobre unidades de 
conservação constituídas, áreas de segurança nacional, áreas de faixa de fronteira e terras 
indígenas, a Superintendência Regional do INCRA deverá, em conjunto, respectivamente, 
com o Instituto Chico Mendes, a Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional ou 
a FUNAI, adotar as medidas cabíveis, visando a garantir a sustentabilidade dessas 
comunidades, conciliando os interesses do Estado. 
§ 1º. A Secretaria do Patrimônio da União e a Fundação Cultural Palmares serão ouvidas, 
em todos os casos. 
§ 2º. As manifestações quanto às medidas cabíveis, referidas no caput, ficarão restritas ao 
âmbito de cada competência institucional. 
§ 3º. Verificada controvérsia quanto às medidas cabíveis, de que trata o caput, o processo 
administrativo será encaminhado: 
I - em se tratando do mérito, à Casa Civil da Presidência da República, para o exercício de 
sua competência de coordenação e integração das ações do Governo, prevista no art. 2º da 
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 
II - sobre questão jurídica, ao Advogado-Geral da União, para o exercício de sua 
competência, prevista no art. 4º, inciso XI, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993 e o art. 8ºC, da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995. 
§ 4º. Aplica-se, no que couber, aos órgãos e entidades citados no caput e no § 1º do art. 12 
o disposto neste artigo. 
§ 5º. Os Órgãos e as Entidades de que trata este artigo definirão o instrumento jurídico 
apropriado a garantir a permanência e os usos conferidos à terra pela comunidade 
quilombola enquanto persistir a sobreposição de interesses. 
Art. 17. Concluídas as fases a que se referem os arts. 14, 15 e 16, o Presidente do INCRA 
publicará, no Diário Oficial da União e da unidade federativa onde se localiza a área, 
portaria reconhecendo e declarando os limites da terra quilombola, no prazo de 30 (trinta) 
dias. 
Art. 18. Se as terras reconhecidas e declaradas incidirem sobre terrenos de marinha, 
marginais de rios, ilhas e lagos, a Superintendência 
Regional do INCRA encaminhará o processo a SPU, para a emissão de título em benefício 
das comunidades quilombolas. 
Art. 19. Constatada a incidência nas terras reconhecidas e declaradas de posse particular 
sobre áreas de domínio da União, a Superintendência Regional deverá adotar as medidas 
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cabíveis visando à retomada da área. 
Art. 20. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas sobre áreas de propriedade dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, a Superintendência Regional do INCRA 
encaminhará os autos para os órgãos responsáveis pela titulação no âmbito de tais entes 
federados. 
Parágrafo único. A Superintendência Regional do INCRA poderá propor a celebração de 
convênio com aquelas unidades da Federação, visando à execução dos procedimentos de 
titulação nos termos do Decreto e desta Instrução. 
Art. 21 Incidindo as terras reconhecidas e declaradas em imóvel com título de domínio 
particular não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz por 
outros fundamentos, a Superintendência Regional do INCRA adotará as medidas cabíveis 
visando à obtenção dos imóveis, mediante a instauração do procedimento de 
desapropriação. 
Art. 22. Verificada a presença de ocupantes não quilombolas nas terras dos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, a Superintendência Regional do INCRA providenciará o 
reassentamento em outras áreas das famílias de agricultores que preencherem os 
requisitos da legislação agrária. 
 
DEMARCAÇÃO 
Art. 23. A demarcação da terra reconhecida será realizada observando-se os procedimentos 
contidos na Norma Técnica para Georreferenciamento de imóveis rurais aprovada pela 
Portaria nº 1.101, de 19 de novembro de 2003, do Presidente do INCRA e demais atos 
regulamentares expedidos pela Autarquia, em atendimento à Lei nº 10.267, de 28 de agosto 
de 2001. 
 
TITULAÇÃO 
Art. 24. O Presidente do INCRA realizará a titulação mediante a outorga de título coletivo e 
pró-indiviso à comunidade, em nome de sua associação legalmente constituída, sem 
nenhum ônus financeiro, com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade, 
imprescritibilidade e de impenhorabilidade, devidamente registrada no Serviço Registral da 
Comarca de localização das áreas. 
§ 1º. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas nas áreas previstas nos arts. 19 e 20, aos 
remanescentes de comunidades de quilombos fica facultada a solicitação da emissão de 
Título de Concessão de Direito Real de Uso Coletivo, quando couber e em caráter 
provisório, enquanto não se ultima a concessão do Título de Reconhecimento de Domínio, 
para que possam exercer direitos reais sobre a terra que ocupam. 
§ 2º. A emissão do Título de Concessão de Direito Real de Uso não desobriga a concessão 
do Título de Reconhecimento de Domínio. 
Art. 25. A expedição do título e o registro cadastral a serem procedidos pela 
Superintendência Regional do INCRA far-se-ão sem ônus de nenhuma espécie aos 
remanescentes das comunidades de quilombos, independentemente do tamanho da área. 
Art. 26. Esta Instrução Normativa aplica-se desde logo, sem prejuízo da validade das fases 
iniciadas ou concluídas sob a vigência da Instrução Normativa anterior. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, contudo, pode ser aplicado o art. 16. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 27. A Superintendência Regional do INCRA promoverá, em formulários específicos, o 
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registro cadastral dos imóveis titulados em favor dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos. 
Art. 28. Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilombos a participação 
em todas as fases do procedimento administrativo, bem como o acompanhamento dos 
processos de regularização em trâmite na Superintendência Regional do INCRA, 
diretamente ou por meio de representantes por eles indicados. 
Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação das disposições contidas nesta Instrução 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual para tal 
finalidade, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento. 
Art. 30. A Superintendência Regional do INCRA encaminhará à Fundação Cultural 
Palmares e ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional todas as informações 
relativas ao patrimônio cultural, material e imaterial, contidos no RTID, para as 
providências de destaque e tombamento. 
Art. 31. O INCRA, através da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF) e da 
Coordenação Geral de Regularização de Territórios Quilombolas (DFQ), manterá o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, a Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR e a Fundação Cultural Palmares informados do 
andamento dos processos de regularização das terras de remanescentes de quilombos. 
Art. 32. Revoga-se a Instrução Normativa nº 20, de 19 de setembro de 2005. 
Art. 33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ROLF HACKBART <!ID1413058-0> 
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CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT 
   
 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 
Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 
Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 
populações indígenas e tribais, 1957;  
Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção 
da discriminação;  
Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 
sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem 
com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se 
eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores;  
Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições 
e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 
línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 
Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 
humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 
moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 
Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 
harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 
Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 
Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 
Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis 
apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa 
colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições; 
Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 
populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 
agenda da sessão, e após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma 
Convenção Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 
1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 
1989: 
 
PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 
 
Artigo 1° 
1. A presente convenção aplica-se: 
a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e 
econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, 
total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 
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b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de descenderem de 
populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da 
conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja 
qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições sociais, 
econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 
2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como critério 
fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente 
Convenção. 
3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser interpretada no 
sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos a 
esse termo no direito internacional. 
 
Artigo 2° 
1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos 
povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos 
desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 
2. Essa ação deverá incluir medidas: 
a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, dos 
direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da 
população; 
b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses 
povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas 
instituições; 
c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - 
econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 
comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida. 
 
Artigo 3° 
1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As disposições desta Convenção serão 
aplicadas sem discriminação aos homens e mulheres desses povos. 
2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou de coerção que viole os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais dos povos interessados, inclusive os direitos 
contidos na presente Convenção. 
 
Artigo 4° 
1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para salvaguardar as 
pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos interessados. 
2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos livremente pelos 
povos interessados. 
3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá sofrer nenhuma 
deterioração como conseqüência dessas medidas especiais. 
 
Artigo 5° 
Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 
a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e 
espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida consideração a 
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natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; 
b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos; 
c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos interessados, medidas 
voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam ao enfrentarem novas 
condições de vida e de trabalho. 
 
Artigo 6° 
1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 
a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, 
através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas 
legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 
b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar 
livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os 
níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de 
outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 
c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos 
povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 
2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé 
e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e 
conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 
 
Artigo 7° 
1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades no que 
diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, 
crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de 
alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento 
econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da formulação, 
aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional 
suscetíveis de afetá-los diretamente. 
2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação dos povos 
interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos de 
desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 
desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a 
promoverem essa melhoria. 
3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados estudos 
junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual e 
cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, possam 
ter sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como critérios 
fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 
4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados para 
proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 
 
Artigo 8° 
1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser levados na devida 
consideração seus costumes ou seu direito consuetudinário. 
2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições próprias, 
desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais definidos pelo 
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sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 
Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos para se solucionar os 
conflitos que possam surgir na aplicação deste principio. 
3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os membros desses 
povos exerçam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do país e assumam as 
obrigações correspondentes. 
 
Artigo 9° 
1. Na medida em que isso for compatível com o sistema jurídico nacional e com os direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos, deverão ser respeitados os métodos aos quais os 
povos interessados recorrem tradicionalmente para a repressão dos delitos cometidos pelos 
seus membros. 
2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre questões penais 
deverão levar em conta os costumes dos povos mencionados a respeito do assunto. 
 
Artigo 10 
1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos povos 
mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características econômicas, sociais e 
culturais. 
2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento. 
 
Artigo 11 
A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povo interessados, de serviços pessoais 
obrigatórios de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos casos previstos pela lei 
para todos os cidadãos. 
 
Artigo 12 
Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus direitos, e poder 
iniciar procedimentos legais, seja pessoalmente, seja mediante os seus organismos 
representativos, para assegurar o respeito efetivo desses direitos. Deverão ser adotadas 
medidas para garantir que os membros desses povos possam compreender e se fazer 
compreender em procedimentos legais, facilitando para eles, se for necessário, intérpretes 
ou outros meios eficazes. 
 
PARTE II – TERRAS 
 
Artigo 13 
1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos deverão respeitar a 
importância especial que para as culturas e valores espirituais dos povos interessados possui 
a sua relação com as terras ou territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles 
ocupam ou utilizam de alguma maneira e, particularmente, os aspectos coletivos dessa 
relação. 
2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o conceito de 
territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões que os povos interessados 
ocupam ou utilizam de alguma outra forma. 
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Artigo 14 
1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de posse sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos apropriados, deverão ser 
adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos interessados de utilizar terras que 
não estejam exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham tido 
acesso para suas atividades tradicionais e de subsistência. Nesse particular, deverá ser dada 
especial atenção à situação dos povos nômades e dos agricultores itinerantes. 
2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para determinar as terras 
que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a proteção efetiva dos seus 
direitos de propriedade e posse. 
3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema jurídico nacional 
para solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos povos interessados. 
 
Artigo 15 
1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas suas terras 
deverão ser especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o direito desses povos a 
participarem da utilização, administração e conservação dos recursos mencionados. 
2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos do subsolo, 
ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes na terras, os governos deverão 
estabelecer ou manter procedimentos com vistas a consultar os povos interessados, a fim de 
se determinar se os interesses desses povos seriam prejudicados, e em que medida, antes de 
se empreender ou autorizar qualquer programa de prospecção ou exploração dos recursos 
existentes nas suas terras. Os povos interessados deverão participar sempre que for possível 
dos benefícios que essas atividades produzam, e receber indenização equitativa por 
qualquer dano que possam sofrer como resultado dessas atividades. 
 
Artigo 16 
1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os povos 
interessados não deverão ser transladados das terras que ocupam. 
2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos sejam 
considerados necessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos mesmos, 
concedido livremente e com pleno conhecimento de causa. Quando não for possível obter o 
seu consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser realizados após a 
conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela legislação nacional, inclusive 
enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os povos interessados tenham a 
possibilidade de estar efetivamente representados. 
3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a suas terras 
tradicionais assim que deixarem de existir as causas que motivaram seu translado e 
reassentamento. 
4. Quando o retorno não for possível, conforme for determinado por acordo ou, na ausência 
de tais acordos, mediante procedimento adequado, esses povos deverão receber, em todos 
os casos em que for possível, terras cuja qualidade e cujo estatuto jurídico sejam pelo 
menos iguais aqueles das terras que ocupavam anteriormente, e que lhes permitam cobrir 
suas necessidades e garantir seu desenvolvimento futuro. Quando os povos interessados 
prefiram receber indenização em dinheiro ou em bens, essa indenização deverá ser 
concedida com as garantias apropriadas. 
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5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e reassentadas por qualquer 
perda ou dano que tenham sofrido como conseqüência do seu deslocamento. 
 
Artigo 17 
1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos sobre a terra entre os 
membros dos povos interessados estabelecidas por esses povos. 
2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for considerada sua 
capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma os seus direitos sobre 
essas terras para fora de sua comunidade. 
3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se aproveitar dos costumes 
dos mesmos ou do desconhecimento das leis por parte dos seus membros para se arrogarem 
a propriedade, a posse ou o uso das terras a eles pertencentes. 
 
Artigo 18 
A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada nas terras dos 
povos interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por pessoas alheias a 
eles, e os governos deverão adotar medidas para impedirem tais infrações. 
 
Artigo 19 
Os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados condições 
equivalentes às desfrutadas por outros setores da população, para fins de: 
a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que dispunham sejam 
insuficientes para lhes garantir os elementos de uma existência normal ou para enfrentarem 
o seu possível crescimento numérico; 
b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras que esses povos já 
possuam. 
 
PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO 
 
Artigo 20 
1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em cooperação com os 
povos interessados, medidas especiais para garantir aos trabalhadores pertencentes a esses 
povos uma proteção eficaz em matéria de contratação e condições de emprego, na medida 
em que não estejam protegidas eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhadores em 
geral. 
2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu alcance para evitar qualquer 
discriminação entre os trabalhadores pertencentes ao povos interessados e os demais 
trabalhadores, especialmente quanto a: 
a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de promoção e 
ascensão; 
b) remuneração igual por trabalho de igual valor; 
c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os benefícios da 
seguridade social e demais benefícios derivados do emprego, bem como a habitação; 
d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as atividades sindicais para 
fins lícitos, e direito a celebrar convênios coletivos com empregadores ou com 
organizações patronais. 
3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que: 
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a) os trabalhadores pertencentes aos povos interessados, inclusive os trabalhadores 
sazonais, eventuais e migrantes empregados na agricultura ou em outras atividades, bem 
como os empregados por empreiteiros de mão-de-obra, gozem da proteção conferida pela 
legislação e a prática nacionais a outros trabalhadores dessas categorias nos mesmos 
setores, e sejam plenamente informados dos seus direitos de acordo com a legislação 
trabalhista e dos recursos de que dispõem; 
b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a condições de 
trabalho perigosas para sua saúde, em particular como conseqüência de sua exposição a 
pesticidas ou a outras substâncias tóxicas; 
c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a sistemas de 
contratação coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão por dívidas; 
d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de oportunidade e de 
tratamento para homens e mulheres no emprego e de proteção contra o acossamento sexual. 
4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços adequados de inspeção do trabalho 
nas regiões donde trabalhadores pertencentes aos povos interessados exerçam atividades 
assalariadas, a fim de garantir o cumprimento das disposições desta parte da presente 
Convenção. 
 
PARTE IV - INDÚSTRIAS RURAIS 
 
Artigo 21 
Os membros dos povos interessados deverão poder dispor de meios de formação 
profissional pelo menos iguais àqueles dos demais cidadãos. 
 
Artigo 22 
1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária de membros dos 
povos interessados em programas de formação profissional de aplicação geral. 
2. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral existentes não 
atendam as necessidades especiais dos povos interessados, os governos deverão assegurar, 
com a participação desses povos, que sejam colocados à disposição dos mesmos programas 
e meios especiais de formação. 
3. Esses programas especiais de formação deverão estar baseado no entorno econômico, nas 
condições sociais e culturais e nas necessidades concretas dos povos interessados. Todo 
levantamento neste particular deverá ser realizado em cooperação com esses povos, os 
quais deverão ser consultados sobre a organização e o funcionamento de tais programas. 
Quando for possível, esses povos deverão assumir progressivamente a responsabilidade 
pela organização e o funcionamento de tais programas especiais de formação, se assim 
decidirem. 
 
Artigo 23 
1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias e as atividades tradicionais e 
relacionadas com a economia de subsistência dos povos interessados, tais como a caça, a 
pesca com armadilhas e a colheita, deverão ser reconhecidas como fatores importantes da 
manutenção de sua cultura e da sua autosuficiência e desenvolvimento econômico. Com a 
participação desses povos, e sempre que for adequado, os governos deverão zelar para que 
sejam fortalecidas e fomentadas essas atividades. 
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2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-se aos mesmos, quando for possível, 
assistência técnica e financeira apropriada que leve em conta as técnicas tradicionais e as 
características culturais desses povos e a importância do desenvolvimento sustentado e 
equitativo. 
 
PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE 
 
Artigo 24 
Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente aos povos 
interessados e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma. 
 
Artigo 25 
1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos povos interessados 
serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses povos os meios que lhes permitam 
organizar e prestar tais serviços sob a sua própria responsabilidade e controle, a fim de que 
possam gozar do nível máximo possível de saúde física e mental. 
2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível, em nível 
comunitário. Esses serviços deverão ser planejados e administrados em cooperação com os 
povos interessados e levar em conta as suas condições econômicas, geográficas, sociais e 
culturais, bem como os seus métodos de prevenção, práticas curativas e medicamentos 
tradicionais. 
3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e ao emprego de 
pessoal sanitário da comunidade local e se centrar no atendimento primário à saúde, 
mantendo ao mesmo tempo estreitos vínculos com os demais níveis de assistência sanitária. 
4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser coordenada com as demais medidas 
econômicas e culturais que sejam adotadas no país. 
 
PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
 
Artigo 26 
Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos interessados a 
possibilidade de adquirirem educação em todos o níveis, pelo menos em condições de 
igualdade com o restante da comunidade nacional. 
 
Artigo 27 
1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos interessados deverão ser 
desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles a fim de responder às suas necessidades 
particulares, e deverão abranger a sua história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas 
de valores e todas suas demais aspirações sociais, econômicas e culturais. 
2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros destes povos e a sua 
participação na formulação e execução de programas de educação, com vistas a transferir 
progressivamente para esses povos a responsabilidade de realização desses programas, 
quando for adequado. 
3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de criarem suas 
próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições satisfaçam as normas 
mínimas estabelecidas pela autoridade competente em consulta com esses povos. Deverão 
ser facilitados para eles recursos apropriados para essa finalidade. 
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Artigo 28 
1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos interessados a ler e 
escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais comumente falada no grupo a 
que pertençam. Quando isso não for viável, as autoridades competentes deverão efetuar 
consultas com esses povos com vistas a se adotar medidas que permitam atingir esse 
objetivo. 
2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos tenham a 
oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas oficiais do país. 
3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas dos povos 
interessados e promover o desenvolvimento e prática das mesmas. 
 
Artigo 29 
Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o de lhes ministrar 
conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar plenamente e em condições 
de igualdade na vida de sua própria comunidade e na da comunidade nacional. 
 
Artigo 30 
1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e culturas dos povos 
interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e obrigações especialmente no 
referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, às questões de educação e saúde, aos 
serviços sociais e aos direitos derivados da presente Convenção. 
2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, a traduções escritas e à utilização 
dos meios de comunicação de massa nas línguas desses povos. 
 
Artigo 31 
Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da comunidade 
nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto com os povos 
interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que poderiam ter com relação a 
esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados esforços para assegurar que os livros de 
História e demais materiais didáticos ofereçam uma descrição equitativa, exata e instrutiva 
das sociedades e culturas dos povos interessados. 
 
PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS 
 
Artigo 32 
Os governos deverão adotar medidas apropriadas, inclusive mediante acordos 
internacionais, para facilitar os contatos e a cooperação entre povos indígenas e tribais 
através das fronteiras, inclusive as atividades nas áreas econômica, social, cultural, 
espiritual e do meio ambiente. 
 
PARTE VIII – ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 33 
1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente Convenção 
abrange deverá se assegurar de que existem instituições ou outros mecanismos apropriados 
para administrar os programas que afetam os povos interessados, e de que tais instituições 
ou mecanismos dispõem dos meios necessários para o pleno desempenho de suas funções. 
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2. Tais programas deverão incluir: 
a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com os povos 
interessados, das medidas previstas na presente Convenção; 
b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades competentes e o 
controle da aplicação das medidas adotadas em cooperação com os povos interessados. 
 
PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 34 
A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para por em efeito a presente 
Convenção deverão ser determinadas com flexibilidade, levando em conta as condições 
próprias de cada país. 
 
Artigo 35 
A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar os direitos e as 
vantagens garantidos aos povos interessados em virtude de outras convenções e 
recomendações, instrumentos internacionais, tratados, ou leis, laudos, costumes ou acordos 
nacionais. 
 
PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 36 
Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957. 
 
Artigo 37 
As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 
 
Artigo 38 
1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 
2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois 
Membros por parte do Diretor-Geral. 
3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses após o 
registro da sua ratificação. 
 
Artigo 39 
1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la após a 
expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante ato 
comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. 
A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro. 
2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da faculdade de 
denúncia prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo de um ano após a expiração do 
período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por um novo período de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar cada período 
de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo. 
Artigo 40 
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1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações, declarações e 
denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização. 
2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segundo ratificação que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos Membros da Organização 
para a data de entrada em vigor da presente Convenção. 
 
Artigo 41 
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário - Geral 
das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações, declarações e atos de 
denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores. 
 
Artigo 42 
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na agenda da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 
 
Artigo 43 
1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente a presente 
Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha contrariamente: 
a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de pleno direito, não 
obstante o disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata da presente Convenção, 
desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor; 
b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção deixará de estar 
aberta à ratificação dos Membros. 
2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua forma e teor 
atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção 
revista. 
 
Artigo 44 
As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente autênticas. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 

 

 

Promulga a Convenção no 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT 
sobre Povos Indígenas e Tribais.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, 

        Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 
143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 
1989; 

        Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 
ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

        Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro de 
1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

        DECRETA: 

        Art. 1o  A Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 
Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia 
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

        Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

        Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

        Brasília, 19 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim 

 


